
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.429.322 - AL (2014/0005721-7)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : CÂMARA MUNICIPAL DE MAR VERMELHO 
ADVOGADOS : BERNARDO VIDAL DOMINGUES DOS SANTOS    

FELIPE VALENTIM DA SILVA E OUTRO(S)
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO 
ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO 
RECORRIDO. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO POR 
CÂMARA MUNICIPAL PARA DISCUTIR RETENÇÃO DE VALORES 
DO FPM. ILEGITIMIDADE ATIVA.
1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não 
fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC.
2. A Câmara Municipal não possui personalidade jurídica, mas apenas 
personalidade judiciária, a qual lhe autoriza apenas atuar em juízo para defender 
os seus interesses estritamente institucionais, ou seja, aqueles relacionados ao 
funcionamento, autonomia e independência do órgão, não se enquadrando, nesse 
rol, o interesse patrimonial do ente municipal.
Nesse sentido: REsp 1.164.017/PI, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 
6.4.2010.
3. Recurso especial não provido.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento: 

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) 
Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." 

A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman 
Benjamin e Og Fernandes votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Mauro Campbell Marques.
Brasília (DF), 20 de fevereiro de 2014.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES , Relator
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Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.429.322 - AL (2014/0005721-7)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : CÂMARA MUNICIPAL DE MAR VERMELHO 
ADVOGADOS : BERNARDO VIDAL DOMINGUES DOS SANTOS    

FELIPE VALENTIM DA SILVA E OUTRO(S)
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

RELATÓRIO
O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator):

Trata-se de recurso especial interposto em face de acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 5ª Região cuja ementa é a seguinte:

PROCESSUAL CIVIL. CÂMARA MUNICIPAL. PERSONALIDADE 
JURÍDICA. AUSÊNCIA. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. 1. Levando 
em consideração que a Câmara Municipal não é detentora de personalidade 
jurídica, e sim de personalidade judiciária - o que a autoriza, tão-somente, a 
ingressar em Juízo para a defesa dos seus direitos institucionais - incumbe ao 
próprio Município questionar supostas retenções irregulares de parte dos repasses 
do FPM. 2. Apelação desprovida.

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados.

No recurso especial, interposto com base na alínea a do permissivo constitucional, o 

recorrente aponta ofensa aos arts. 3º, 267 e 535 do CPC, alegando, em síntese, que: (a) o 

acórdão recorrido manteve-se omisso, mesmo após a oposição de embargos de declaração; (b) 

"doutrina e jurisprudência têm assentado que cada órgão, embora desprovido de 

personalidade jurídica própria, estaria dotado de personalidade jurídica judiciária, sendo, 

portanto, capaz de, por si mesmo, postular e defender-se em juízo", sendo que, no caso, "resta 

claro que é de caráter institucional o pleito aludido, já que visa resguardar as finanças da 

Câmara Municipal de Mar Vermelho".

Em suas contrarrazões, a Fazenda Nacional pugna pela manutenção do aresto 

atacado.

O recurso foi admitido pela decisão de fl. 178.

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.429.322 - AL (2014/0005721-7)
  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO 
ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO 
RECORRIDO. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO POR 
CÂMARA MUNICIPAL PARA DISCUTIR RETENÇÃO DE VALORES 
DO FPM. ILEGITIMIDADE ATIVA.
1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, 
não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC.
2. A Câmara Municipal não possui personalidade jurídica, mas apenas 
personalidade judiciária, a qual lhe autoriza apenas atuar em juízo para 
defender os seus interesses estritamente institucionais, ou seja, aqueles 
relacionados ao funcionamento, autonomia e independência do órgão, não se 
enquadrando, nesse rol, o interesse patrimonial do ente municipal.
Nesse sentido: REsp 1.164.017/PI, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 
6.4.2010.
3. Recurso especial não provido.

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator):

A pretensão recursal não merece acolhimento.

Depreende-se dos autos que o Tribunal de origem, de modo fundamentado, tratou 

das questões suscitadas, resolvendo de modo integral a controvérsia posta.

Na linha da jurisprudência desta Corte, não há falar em negativa de prestação 

jurisdicional nem em vício quando o acórdão impugnado aplica tese jurídica devidamente 

fundamentada, promovendo a integral solução da controvérsia, ainda que de forma contrária 

aos interesses da parte.

Assim, não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não 

fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC.

Por outro lado, constou do acórdão recorrido que:

Com efeito, a questão tratada na inicial diz respeito à suposta retenção irregular de 
parte dos repasses do FPM, cujo titular é o próprio Município de Mar 
Vermelho-AL e não a respectiva Câmara.
Note-se que esta, além de ser destituída de personalidade jurídica, não está a 
defender, nos autos, uma questão institucional própria, capaz de justificar a sua 
excepcional capacidade postulatória em Juízo.
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Verifica-se que esse entendimento está de acordo com a orientação desta Corte que 

se firmou no sentido de que a Câmara Municipal não possui personalidade jurídica, mas 

apenas personalidade judiciária, a qual lhe autoriza apenas atuar em juízo para defender os 

seus interesses estritamente institucionais, ou seja, aqueles relacionados ao funcionamento, 

autonomia e independência do órgão, não se enquadrando, nesse rol, o interesse patrimonial 

do ente municipal.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE 
SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A VEREADORES. AÇÃO ORDINÁRIA 
INIBITÓRIA DE COBRANÇA PROPOSTA CONTRA A UNIÃO E O INSS. 
ILEGITIMIDADE ATIVA DA CÂMARA DE VEREADORES. 
1. A Câmara de Vereadores não possui personalidade jurídica, mas apenas 
personalidade judiciária, de modo que somente pode demandar em juízo para 
defender os seus direitos institucionais, entendidos esses como sendo os 
relacionados ao funcionamento, autonomia e independência do órgão.
2. Para se aferir a legitimação ativa dos órgãos legislativos, é necessário qualificar 
a pretensão em análise para se concluir se está, ou não, relacionada a interesses e 
prerrogativas institucionais.
3. No caso, a Câmara de Vereadores do Município de Lagoa do Piauí/PI ajuizou 
ação ordinária inibitória com pedido de tutela antecipada contra a Fazenda 
Nacional e o INSS, objetivando afastar a incidência da contribuição previdenciária 
sobre os vencimentos pagos aos próprios vereadores.
4. Não se trata, portanto, de defesa de prerrogativa institucional, mas de pretensão 
de cunho patrimonial.    
5. Recurso especial provido.
(REsp 1.164.017/PI, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 6.4.2010)

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso especial.

É o voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA

 
 

Número Registro: 2014/0005721-7 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.429.322 / AL

Números Origem:  00023294520124058000  23294520124058000  548731

PAUTA: 20/02/2014 JULGADO: 20/02/2014

Relator
Exmo. Sr. Ministro  MAURO CAMPBELL MARQUES

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. ELIZETA MARIA DE PAIVA RAMOS

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : CÂMARA MUNICIPAL DE MAR VERMELHO
ADVOGADOS : BERNARDO VIDAL DOMINGUES DOS SANTOS

FELIPE VALENTIM DA SILVA E OUTRO(S)
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - 
Organização Político-administrativa / Administração Pública - Fundo de Participação dos 
Municípios

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) 
Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman 
Benjamin e Og Fernandes votaram com o Sr. Ministro Relator.
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